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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI N°     /2020
AUTORIA: THIAGO BATALHA
“INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DO TURISMO” E O “DIA MUNICIPAL DO TURISMO E DO TURISMÓLOGO” NO MUNICÍPIO DE ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam instituídas a “Semana Municipal do Turismo” e o “Dia Municipal do Turismo e do Turismólogo”, no Município de Aracaju, a serem realizados na ultima semana do mês de Setembro e no dia 27 de Setembro, respectivamente.

Art. 2° São objetivos da Semana Municipal do Turismo:

I – manutenção da diversidade natural e cultural;

II – conscientizar, capacitar e estimular a população local para a atividade do turismo;

III – contemplar a preservação das características da paisagem, prevenindo a poluição visual, sonora e atmosférica nas localidades;

IV – desenvolvimento da preservação e da visitação das tradições locais;
V – fomentar o turismo no Município de Aracaju.

Art. 3° O Poder Executivo fica autorizado a firmar parcerias com os segmentos sociais abaixo listados:

I – o poder púbico, considerando todos os entes federativos; 

II – a iniciativa privada, considerados os prestadores de serviços turísticos e aqueles que desenvolvem atividades de comércio;

III – organizações não governamentais.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, 28 de maio de 2020.

Thiago Batalha,                                                                                                                                  Vereador.
JUSTIFICATIVA
A proposta em questão tem como objetivo instituir a “Semana Municipal do Turismo” no Município de Aracaju, bem como o “Dia Municipal do Turismo e do Turismólogo”.

O dia Mundial do Turismo e dia do Turismólogo, que é o profissional de turismo, é comemorado no dia 27 de Setembro. A ideia aqui proposta é que haja uma semana destinada ao turismo em nosso município, a fim de fomentar o turismo na cidade. 
Assim, a cada ano, a ultima semana do mês de Setembro seria destinada a comemoração do turismo em Aracaju, com ações que promovam o desenvolvimento nessa área. Além, claro, de reconhecer o profissional do turismo, que é o grande pilar para que turismo de forma geral se perpetue.
A proposta está em concordância com a Constituição Federal de 1988 e com a Lei Orgânica do Município de Aracaju, por se tratar de Assunto de Interesse Local.

Constituição Federal de 1988 

Art. 30. Compete aos Municípios:
 I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Lei Orgânica do Município de Aracaju

Art. 19. Compete ao Município, além de outras atribuições:

 I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
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